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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Ofício nº 305/17	                                             Três Passos, 12 de dezembro de 2017.


Senhor Prefeito Municipal:


[bookmark: _GoBack]Para os efeitos dos arts. 68 e 69 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, cientifico Vossa Excelência da conclusão dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI criada para investigar suposta irregularidade na avaliação do imóvel constante da matrícula nº 19.963 do Registro de Imóveis local, conforme cópia do Parecer em anexo.


Atenciosas saudações.



Edivan N. Baron
Presidente.




A Sua Excelência o Senhor
José Carlos A. Amaral,
Prefeito Municipal,
Três Passos-RS.-
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone/Fax: (55) 3522 1210
E-mail: camaratp@camaratp.rs.gov.br   Site: www.trespassos.rs.leg.br
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